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EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO

EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N° 003/2025
CREDENCIAMENTO 003/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 076/2025
Inicio do recebimento das propostas 08/07/2025
Data de abertura: 12/09/2025
Horario: 08:30

Local: Prefeitura Municipal, P¢ca. Presidente Médici, Centro, Passagem Franca - MA

1. DO OBJETO

1.1. Prospeccdo do mercado imobiliario em Sao Luis-Ma, com vistas a futura locacédo
tradicional de imovel para instalagdo de Casa de Apoio de Interesse da Prefeitura Municipal de
Passagem Franca-MA, mediante coleta de propostas técnicas de imovel néo residencial

urbano que atenda os requisitos minimos especificados neste Edital.

1.2. As especificacbes contidas neste Edital contemplam as exigéncias minimas
necessarias, nao limitando as possibilidades a serem ofertadas pelos interessados em

atender ao Chamamento Publico.
2. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATACAO

A Secretaria Municipal de Saude de Passagem Franca — MA, no cumprimento de suas
atribuicbes constitucionais e legais, visa garantir a populacdo o pleno acesso a servicos de
saude de média e alta complexidade, ainda que fora do territério municipal. Considerando que
grande parte desses atendimentos especializados e procedimentos de maior complexidade séo

disponibilizados na capital do Estado, Sdo Luis — MA, torna-se imprescindivel oferecer
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condicdes dignas de acolhimento aos municipes que necessitam deslocar-se para tratamentos,

exames e consultas.

O deslocamento diario entre Passagem Franca — MA e S&o Luis — MA, cuja distancia é superior
a 500 km, implica elevado desgaste fisico e emocional aos pacientes — muitos deles em
condicdes de fragilidade clinica, como pessoas em tratamento oncoldgico, pacientes cronicos,
idosos e pessoas com deficiéncia —, além de demandar elevados custos de transporte e

hospedagem.

A instalacdo de uma Casa de Apoio em S&o Luis — MA proporcionara:

Acolhimento humanizado, com hospedagem temporaria, alimentacdo e ambiente adequado

para repouso, contribuindo para o bem-estar e a recuperacéo dos pacientes;

Reducédo de custos publicos com deslocamentos repetidos, possibilitando melhor gestdo de

recursos destinados a assisténcia;

Apoio logistico para acompanhamento de consultas, exames e internagdes, facilitando o

deslocamento interno dentro da capital,

Cumprimento do principio da integralidade da assisténcia a saude, conforme preconiza o
Sistema Unico de Saude (SUS);

Maior conforto e seguranca para 0os acompanhantes, que frequentemente desempenham papel

fundamental no cuidado do paciente.

A escolha pela locacao de imével, em detrimento da aquisicdo ou construcao, justifica-se pela
necessidade imediata de atendimento, pela flexibilidade contratual e pela viabilidade econdémica,
evitando custos e prazos elevados relacionados a obras e adaptacfes. Além disso, a locacéo
permite selecionar imével ja situado em localizacdo estratégica, préximo a hospitais e clinicas

de referéncia, otimizando o0 acesso aos servi¢cos de saude da capital.

Diante do exposto, a contratagdo de imovel para instalacdo da Casa de Apoio em S&o Luis —

MA mostra-se essencial e urgente para garantir aos municipes de Passagem Franca — MA
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condi¢cbes dignas e humanizadas de acesso ao tratamento de saude, assegurando o
cumprimento dos principios constitucionais da dignidade da pessoa humana e do direito a saude.

3. DO FUNDAMENTO LEGAL

3.1. A locacado obedecera a:

3.1.1. 0 disposto na Lei n° 14.133, de 1°de abril de 2021, que normatiza licitagcdes

e contratos da Administracdo Publica;
3.1.2. as orientacdes da Advocacia-Geral da Unido;

3.1.3. as disposicdes contidas na Lei n® 8.245, de 18 de dezembro de 1991, que

dispbe sobre as loca¢gbes dos imdveis urbanos e os procedimentos a elas pertinentes;

3.1.4. o Decreto n° 8.540, de 10 de outubro de 2015, que estabelece, no ambito da
administracdo publica federal direta, autarquica e fundacional, medidas de racionalizagéo do
gasto publico nas contratacbes para aquisicdo de bens e prestacdo de servicos e na

utilizacao de telefones celulares corporativos e outros dispositivos;

3.15. a Instrucdo Normativa SEGES/ME n° 103, de 30 de dezembro de 2022, que
estabelece o0s procedimentos de selecdo de imoveis para locagdo no ambito da

Administracédo Publica federal, direta, autarquica e fundacional; e
4. DAS ESPECIFICACOES DO IMOVEL

4.1.  Os requisitos minimos e desejaveis constam do Anexo 1 — Quadro de Requisitos do

Imoével deste Edital.

4.2. O imébvel devera estar totalmente concluido, em condi¢cdes de operacdo e adaptado
aos padrdes exigidos neste Edital e ao constante da proposta apresentada pela proponente

escolhida.

43. Todos os elementos construtivos e componentes fisicos que integram a edificacdo
deverdo atender a legislacdo de uso e ocupacédo do solo, ao conjunto de normas urbanisticas
contidas no Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Municipio de S&o Luis -MA — PDOT

e ao Plano Diretor Local — PDL.
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5. DO LEIAUTE

51. Apdés a assinatura do contrato, no prazo de 05 (cinco) dias, o locador devera
disponibilizar arquiteto que ficara a frente da definicdo dos estudos dos leiautes dos
diversos pavimentos e de sua aprovacao junto ao (6rgédo ou entidade publica) e aos érgaos
municipais/distritais, observando os elementos constantes do art. 16 da IN Seges/ME n. 103, de
30 de dezembro de 2002.

5.2. O locador fornecera a locatéria leiautes contendo as seguintes informacoes:
a) compartimentacdo dos ambientes internos da edificacao;
b) disposicao das estacdes de trabalhos nos ambientes da edificacao;

c) localizacdo dos pontos de cabeamento estruturado e elétrico para atendimento
das estacOes de trabalho; e

d) localizacdo das areas complementares: arquivo, salas de reunido, salas técnicas,

banheiros privativos e copas, entre outras informacfes complementares.

5.3. Para elaboracdo dos estudos, até sua verséao final, deverdo ser observados: as areas,

0s mobiliarios, o0 numero de tomadas elétricas e tomadas de logica.

5.4. Devera ser respeitada a independéncia entre as diversas unidades e os ambientes

comuns a estas.

5.5. Mais de um estudo podera ser solicitado, até que se encontre a solucéo ideal para as

unidades envolvidas.
6. DA APRESENTACAO E SELECAO DA PROPOSTA

6.1. As propostas serdo recebidas até as 18 horas, horario de Brasilia, do dia 08/08/2025,
no (endereco), pessoalmente ou enviada tempestivamente por via postal, em envelope lacrado
e identificado da seguintes forma: — Proposta para Locagdo de Imoével” ou por e-mail cpl-

passagemfranca@outlook.com.

6.1.1. N&do sera considerada proposta protocolada apdés a data e horario limites

constantes do item 6.1 acima ou por meios que ndo 0s acima previstos.

6.1.2. Até a data e horéario limites para apresentacdo das propostas, o interessado

podera retirar ou alterar a proposta protocolada.
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6.2. A proposta devera ser apresentada sem emendas, rasuras, correcao (corretivo liquido

e outros) ou entrelinhas.

6.3. A proposta devera estar assinada pelo proprietario ou seu representante, desde que

possua poderes para tal.

6.4. A proposta devera ter validade de, no minimo, 60 (sessenta) dias. Ndo havendo
indicagéo, sera considerada como tal.

6.5. As propostas serdo analisadas pelo Agente de Contratacbes e Equipe de Apoio
observando o atendimento das condi¢cbes de entrega da proposta, localizagéo, prazos e demais
disposicdes constantes do presente edital. Ao final, sera elaborado Relatério com a lista dos
imoveis apresentados e, em seguida, sera divulgado o resultado da prospec¢ao do Mercado
imobiliario.

6.6. Nas analises das propostas ofertadas o Agente de Contratacdes e Equipe de Apoio
podera solicitar documentacdes adicionais, realizar reunides com 0s proponentes, visitar 0s
imoveis, bem como realizar quaisquer diligéncias que se facam necessarias para amplo

conhecimento da situacéo dos imoveis objetos das propostas apresentadas.

6.7. O resultado do chamamento sera publicado no PNCP e no sitio eletrénico do diario oficial

do municipio.
7. DA CONTRATACAO EM CASO DE APROVEITAMENTO DO CHAMAMENTO PUBLICO

7.1. ApOs o resultado da prospeccdo do mercado imobiliario pretendido com o presente
chamamento publico e a elaboracdo do Laudo de Avaliacdo do Imovel, custeado pelo 6rgao
ou proponente o responsavel pela contratacao do laudo, ou se sera realizada por profissional ou
servidor habilitado com registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA ou
no conselho de Arquitetura e Urbanismo- CAU) serd iniciado o processo de locacdo de imovel,

desde que o preco de locacdo esteja compativel com o mercado.

7.2.  Caso se encontre apenas um imével em condi¢cdes de atender o 6rgdo, a Administracao
podera optar pela inexigibilidade de licitacdo, com fundamento no artigo 74, V, da Lei n.
14.133/2021;

7.3.  Caso se identifiqgue mais de um imével em condi¢cbes de atender 6rgéo o procedimento
de prospecéo servird de respaldo para a tomada de deciséo referente a realizagdo do certame

licitatorio.
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7.4.  Verificado que o imével atende o presente Edital, o proponente serd comunicado por

escrito.

75. O imoOvel devera ser definitivamente entregue no prazo de até 05 dias apds a
assinatura do contrato, considerando o prazo previsto contratualmente para desocupacao do

atual imoével locado.

7.5.1. O contrato de locacdo tera os seus efeitos financeiros iniciados a partir da
entrega definitiva do imdvel, pronto para uso pelo érgéo.

7.6. Para assinatura do contrato, serdo exigidos os documentos abaixo listados, além
daqueles que comprovem a regularidade fiscal de acordo com a sua constituicdo juridica:

a)  cOpia autenticada do registro do imovel no Cartério de Registro de Imoveis;
b)  certiddes referentes aos tributos que incidam sobre o imovel,

c) certiddo negativa de débito junto as concessionarias de servi¢co publico de agua e

energia elétrica;

d) certiddo conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais a divida ativa da

Unido se o locador for pessoa fisica;

e) se o locador for pessoa juridica: certificado de regularidade do FGTS, Certidao
Negativa de Débitos do INSS, Certiddo Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos

Federais e a Divida Ativa da Unido e Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas;
f)  copia autenticada do RG e CPF do responsavel pela assinatura do contrato;

g) contrato celebrado entre o proprietario do imével e a administradora/imobiliaria, se for

0 caso;
h)  declaracdo de inexisténcia de impedimento de ordem juridica;

i) relativamente ao ICMS e, Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual,

relativamente ao IPTU;

j) outros documentos exigidos pela legislacdo municipal para comprovar as condi¢des de

habitabilidade do imével.

7.7. O proponente escolhido, desde que garanta a entrega do imével no prazo previsto no
subitem 7.5 acima, podera aguardar a assinatura do contrato para iniciar as adequacodes

do imével as exigéncias do 6rgao.
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7.7.1. Serdo de responsabilidade do proprietario do imovel seguro do prédio e seus

equipamentos contra descargas atmonsféricas, explosdes, incéndios e desastres naturais.

7.7.2. Além de copias dos projetos arquitetbnicos e complementares, deverdo ser
entregues 0s manuais e especificagcdes para manutencdo dos equipamentos instalados no

imével.

7.7.3. As plantas, leiautes, os projetos elétricos, l6gica, hidraulico-sanitario, sistema de

combate ao incéndio e climatizagcdo completos deverao ser entregues em as built.
8. DO RECEBIMENTO DO IMOVEL

8.1. O imovel devera ser provisoriamente entregue mediante a disponibilizacdo das chaves
no prazo acordado, salubre, em perfeitas condi¢cdes de funcionamento e desocupado, para
avaliacao preliminar pelo érgéo.

8.1.1. No ato de entrega, o imoOvel devera apresentar 0S requisitos previstos no

Anexo 1 deste Edital e na proposta da proponente.

8.2.  Confirmadas as condi¢Ges descritas nos itens 8.1 e 8.1.1 acima, sera emitido o Termo
de Recebimento Definitivo do Imovel pelo 6rgao, observado o disposto no subitem 7.6 deste
Edital.

9. FISCALIZACAO E ACOMPANHAMENTO

9.1. O o6rgao designara uma comissao para recebimento do imoével, acompanhamento e
fiscalizacdo da locacéo objeto deste Edital, anotando em registro proprio todas as ocorréncias

relacionadas com a execucao das falhas ou defeitos observados.

9.2. As decisdes e providéncias que ultrapassem a competéncia do representante deverao

ser solicitadas a seus superiores em tempo habil, para adocéo das medidas convenientes.
10. DAS BENFEITORIAS E CONSERVACAO

10.1. O 6rgao, respeitadas as disposicdes legais e regulamentares em contrario, goza do
direito de retencdo de benfeitorias que tiver por Uteis (art. 578 do Cddigo Civil) aos seus

servigos, apos préevio e expresso consentimento da proponente adjudicatéria.
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10.2. As benfeitorias necessarias (art. 578 do Cddigo Civil) introduzidas pelo 6rgédo, bem
como as uteis, desde que autorizadas, serdo indenizaveis e permitem o exercicio do direito

de retencéo, de acordo com o art. 35 da Lei n°® 8.245/1991.

10.3. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontéveis, tais como lambris, biombos,
tapetes e lustres, poderdo ser retirados pelo 6rgdo, desde que ndo sejam de propriedade
da proponente adjudicatéaria, constantes do laudo de vistoria.

10.4. Finda a locacao, sera o imovel devolvido a proponente adjudicataria, nas condi¢cdes em

que foi recebido pelo 6rgao, salvo os desgastes naturais do uso normal.
11. DA VIGENCIA E DA PRORROGAQAO DO CONTRATO

11.1. Para assinatura do contrato deverdo ser observados o0s critérios documentais,
operacionais, funcionais e de manutencéo e conservacao do imovel, conforme previsto neste
Edital.

11.2. O contrato decorrente da locacao tera vigéncia de 05 (cinco) anos, contada da data da

assinatura, podendo ser prorrogada na forma da lei.

11.3. O contrato de locacédo tera os seus efeitos financeiros iniciados a partir da entrega

definitiva do imovel, pronto para uso pelo 6rgéo, precedido de vistoria do imével.

11.4. A prorrogacao de contrato devera ser promovida mediante celebracdo de Termo Aditivo.
Toda prorrogacdo sera precedida de comprovacdo da vantajosidade da medida para a

Administracéo e certificacdo de compatibilidade do valor do aluguel com o de mercado.

11.5. Caso nao tenha interesse na prorrogacdo, a LOCADORA devera enviar comunicacao
escrita & LOCATARIA, com antecedéncia minima de 180 (cento e oitenta) dias da data do
término da vigéncia do contrato, sob pena de aplicacdo das sancbes cabiveis por

descumprimento de dever contratual.
12. DO PAGAMENTO

12.1. As despesas decorrentes da locacéo correrdo a conta da dotagdo orcamentaria propria,
prevista no Orcamento para o exercicio de 2025, sendo nos exercicios seguintes, a conta

das dotacBes orcamentarias proprias para atender despesas da mesma natureza.

12.2. O 6rgdo pagard aluguel mensal a proponente adjudicataria, além de efetuar o

pagamento, mediante faturas de energia elétrica, IPTU, telefonia fixa e do condominio, se
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houver tal previsdo, salvo os referentes aos exercicios anteriores a locacdo objeto deste
Edital.

13. DOTACAO ORCAMENTARIA

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA

02 PODER EXECUTIVO

02 03 SECRETARIA ADMINISTRACAO

020300 SECRETARIA ADMINISTRACAO

04 Administracao

04 122 Administracédo Geral

04 122 0003 ADMINISTRACAO E MANUTENCAO DO SETOR

04 122 0003 2014 0000 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE
ADMINISTRACAO

3.3.90.36.000UTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

001.001 Recursos Proprios do Municipio

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA

02 PODER EXECUTIVO

02 03 SECRETARIA ADMINISTRACAO

020300 SECRETARIA ADMINISTRACAO

04 Administracao

04 122 Administracédo Geral

04 122 0003 ADMINISTRACAO E MANUTENCAO DO SETOR

04 122 0003 2014 0000 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE
ADMINISTRACAO

3.3.90.39.000UTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

001.001 Recursos Préprios do Municipio

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA

02 PODER EXECUTIVO

02 08 SECRETARIA DE SAUDE

020800 SECRETARIA DE SAUDE

10 Saude

10 301 Atencao Basica

10 301 0003 ADMINISTRACAO E MANUTENCAO DO SETOR

10 301 0003 2045 0000 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE
3.3.90.36.000UTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA

001.001 Recursos Préprios do Municipio

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA
02 PODER EXECUTIVO

02 08 SECRETARIA DE SAUDE

020800 SECRETARIA DE SAUDE
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10 Saude

10 301 Atencéo Bésica

10 301 0003 ADMINISTRACAO E MANUTENCAO DO SETOR

10 301 0003 2045 0000 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE
3.3.90.39.000UTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

001.001 Recursos Proprios do Municipio

4 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

02 PODER EXECUTIVO

02 17 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

021700 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10 Saude

10 301 Atencao Basica

10 301 0003 ADMINISTRACAO E MANUTENCAO DO SETOR

10 301 0003 2069 0000 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVA DO FMS
3.3.90.36.000UTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

001.001 Recursos Proprios do Municipio

4 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

02 PODER EXECUTIVO

02 17 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

021700 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10 Saude

10 301 Atencao Basica

10 301 0003 ADMINISTRACAO E MANUTENCAO DO SETOR

10 301 0003 2069 0000 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVA DO FMS
3.3.90.39.000UTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

001.001 Recursos Préprios do Municipio
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Objeto: Locacdo de imével na cidade de Sédo Luis — MA para instalacdo e
funcionamento de Casa de Apoio destinada ao atendimento de pacientes e
acompanhantes do Municipio de Passagem Franca — MA.

1. Introducgéo e Contextualizagdo

O Municipio de Passagem Franca — MA, por intermédio da Secretaria Municipal de
Saude, encaminha regularmente pacientes a capital do Estado para realizacdo de
consultas, exames e tratamentos de meédia e alta complexidade, indisponiveis na rede
prépria municipal.

A distancia de aproximadamente 520 km entre Passagem Franca e Sao Luis impde
dificuldades logisticas, desgaste fisico e emocional aos pacientes, além de custos

elevados com deslocamentos e hospedagens avulsas.

A instalacdo de uma Casa de Apoio na capital tem por objetivo garantir acolhimento
humanizado, hospedagem, alimentacdo e suporte logistico, assegurando integralidade

da atencéo a salde, conforme preceitua o Sistema Unico de Salde — SUS.

2. Fundamentacao Legal

Constituicdo Federal, art. 6° e art. 196 — direito a saude como dever do Estado;

Lei n® 8.080/1990 — dispde sobre as condicdes para a promoc¢ao, protecéo e recuperacao

da saude;

Lein® 14.133/2021, art. 6°, inciso LV, e art. 74, caput e 8 3° — possibilidade de locacéo de

imoveis mediante justificativa de necessidade e vantajosidade;

Principios da economicidade, eficiéncia e continuidade do servico publico (art. 5°, Lei n°
14.133/2021).

3. Objeto da Contratagéo

Locacédo de imoével residencial ou comercial adaptado para hospedagem temporaria de
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pacientes e acompanhantes do Municipio de PaEagem Franca — MA, durante tratamento
de saude na cidade de Séo Luis — MA, pelo prazo de [12] meses, prorrogavel nos termos
da lei.

4. Justificativa da Necessidade

Atender pacientes que realizam tratamento prolongado ou com frequéncia na capital,
Reduzir custos com hospedagem e transporte repetitivo;

Garantir dignidade e conforto, principalmente a pacientes oncoldgicos, em hemodialise,

idosos e pessoas com deficiéncia;
Centralizar a logistica de transporte interno na capital,
Cumprir o principio da integralidade da atencéo a saude.

5. Especificacdes Técnicas do Imovel

O imovel devera atender aos seguintes requisitos minimos:

5.1 Localizacéo

Préximo aos principais hospitais de referéncia da capital,

Facil acesso a transporte publico e vias principais.

5.2 Estrutura fisica minima

Capacidade para hospedar simultaneamente [X] pacientes/acompanhantes;

Minimo de [05] dormitérios, [03] banheiros (preferencialmente adaptados), cozinha

equipada, sala de estar, lavanderia e area de convivéncia;
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InstalacBes elétricas e hidraulicas em boas condicées;

Ventilagdo adequada e ambiente salubre;

Estrutura de seguranca (portas, grades, extintores, iluminacéo externa).

5.3 Regularidade documental

Matricula atualizada do imovel;

Certiddes negativas de débitos municipais (IPTU) e demais exigéncias legais;

Comprovacao de titularidade e poderes do locador para assinar contrato.

6. Prazo de Vigéncia

O contrato tera vigéncia inicial de 12 (doze) meses, contados da assinatura, podendo ser
prorrogado por iguais e sucessivos periodos, nos termos do art. 107, I, da Lei n°
14.133/2021.

7. Valor Estimado

Conforme levantamento de mercado realizado em [més/ano], os valores médios de
locacéo para imdveis com as caracteristicas descritas variam entre R$ 4.000,00 (quatro

mil reais) mensais.

O valor de referéncia adotado para este processo € R$ R$ 4.000,00 (quatro mil reais)

mensais, a ser confirmado na fase de negociacao.
8. Critérios de Selecéo

A escolha do imével observara:

Atendimento integral as especificacdes técnicas;
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Localizacdo estratégica;

Condicdes de salubridade e seguranca,;

Melhor relagcéo custo-beneficio;

Regularidade documental do imével e do locador.

9. Obrigagdes do Locador

Entregar o imovel em perfeitas condigdes de uso e habitabilidade;

Manter a posse pacifica durante a vigéncia do contrato;

Responsabilizar-se por tributos e encargos relativos a propriedade (IPTU, taxas, seguros

obrigatérios).

10. Obrigacdes do Locatario (Municipio)

Utilizar o imével exclusivamente para os fins contratados;

Efetuar o pagamento dos alugueis nas datas acordadas;

Responsabilizar-se pelas despesas de consumo (agua, energia, gas, internet);

Restituir o imovel ao final do contrato, salvo alteracdes decorrentes do uso regular.

11. Fiscalizacéo

A fiscalizacdo do cumprimento contratual sera realizada por servidor designado pela

Secretaria Municipal de Saude, com registro em relatério periddico.

12. Fundamentacao da Vantajosidade

A locacdo é vantajosa pois:
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Permite atendimento imediato a demanda;

Evita alto investimento inicial em obras ou aquisi¢céo;

Oferece flexibilidade contratual para ajustes de local e estrutura;

Reduz custos indiretos com transporte e hospedagem externa.
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Objeto: Locacao de imovel na cidade de S&o Luis — MA para instalacao e funcionamento
de Casa de Apoio destinada ao atendimento dos municipes de Passagem Franca — MA

em tratamento de salde na capital.

1. Fundamentacéao Legal

A presente contratagcdo encontra amparo:

Art. 6°, inciso LV, e art. 74, caput e § 3°, da Lei n°® 14.133/2021 — autorizacdo para locacao
de iméveis quando necesséaria a execucao das atividades da Administracdo, mediante

justificativa de necessidade e vantajosidade;
Art. 196 da Constituicdo Federal — a saude é direito de todos e dever do Estado;

Lei n® 8.080/1990 — institui o Sistema Unico de Saude (SUS), assegurando integralidade

da atencao e acesso universal;

Principios da economicidade, eficiéncia e continuidade do servico publico (art. 5°, Lei n°
14.133/2021).

2. Necessidade da Contratacao

O Municipio de Passagem Franca — MA, por meio da Secretaria Municipal de Saude,
encaminha regularmente pacientes a cidade de S&o Luis — MA para realizacdo de
exames, consultas e tratamentos de média e alta complexidade em unidades hospitalares

de referéncia, tais como:
Hospital do Cancer Aldenora Bello;

Hospital Universitario da UFMA;
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Hospital Dr. Carlos Macieira;

Hospital Materno Infantil;

Centros de nefrologia, oncologia, ortopedia e cardiologia.

A distancia aproximada entre Passagem Franca e Sao Luis é de 520 km (cerca de 8 horas
de viagem), o que inviabiliza deslocamentos diarios, especialmente para pacientes em
estado fragil, como aqueles em tratamento oncolégico, hemodidlise, gestantes de alto

risco, idosos e pessoas com deficiéncia.

A auséncia de estrutura de hospedagem na capital provoca alto custo com hospedagens

particulares e desgaste fisico e emocional aos pacientes.

3. Objetivos da Casa de Apoio

A instalacdo da Casa de Apoio proporcionara:

Acolhimento humanizado aos pacientes e acompanhantes, com hospedagem,

alimentacéo e area de descanso;

Reducéo de custos publicos com hospedagem e deslocamentos frequentes;

Apoio logistico no transporte interno para hospitais e clinicas;

Cumprimento do principio da integralidade previsto no SUS;

Seguranca e conforto para pacientes em tratamento prolongado.

4. Justificativa para a Opcéao pela Locagao

A opcdao pela locacao de imovel, e ndo pela construgdo ou aquisi¢ao, justifica-se por:
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Urgéncia na disponibilizagéo do servico;

Menor custo inicial frente a construcao;

Flexibilidade contratual, possibilitando ajustes futuros;

Imediata selecdo de imoével proximo a hospitais, reduzindo tempo e custo de

deslocamento;

Evita despesas com manutencdo de imovel préprio fora da sede do Municipio.

5. Requisitos Técnicos do Imovel

O imoével devera possuir:

Localizacdo estratégica, proxima as principais unidades hospitalares de Séo Luis;

Estrutura minima para hospedagem de até 30 pacientes/acompanhantes (quantidade a
definir), contendo dormitérios, banheiros (preferencialmente adaptados), cozinha, area de

convivéncia e lavanderia;

Condicdes de salubridade, seguranca e acessibilidade;

Regularidade documental do proprietario (certiddes, matricula atualizada, IPTU).

6. Levantamento de Mercado e Estimativa de Valor

Pesquisa de mercado realizada em [més/ano] junto a imobiliarias e anancios publicos na
cidade de Sao Luis — MA indica que imdveis com as caracteristicas descritas apresentam
valores de locacao variando entre R$ 4.000,00 (quatro mil reais) mensais, dependendo

da localizacdo e do estado de conservacao.

A média obtida foi de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) mensais, valor este que servira de
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referéncia para a fase de negociacdo, visando sempre a melhor proposta para a

Administragéo Publica.

(Sugere-se anexar prints/anuncios, e-mails de imobilidrias e orcamentos, como exige o
art. 23, 8 4°, da Lei 14.133/2021).

7. Vantajosidade da Contratacéao

A locacao do imével apresenta-se vantajosa para a Administracdo por:

Reduzir despesas com hospedagens avulsas e diarias em hotéis;

Evitar custos de deslocamentos repetidos;

Centralizar pacientes em local adequado, permitindo melhor logistica;

Atender prontamente a demanda, sem necessidade de investimentos de grande porte em

construcao.

8. Concluséo
Conclui-se que a locagéo de imovel em Sao Luis — MA para instalacdo da Casa de Apoio
€ medida necessaria, urgente e vantajosa, assegurando o direito a saude, a dignidade

dos pacientes e a economicidade na gestao de recursos publicos.
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QUADRO DOS REQUISITOS DO IMOVEL

1 - REQUISITOS MINIMOS DA PROPOSTA RELATIVOS A REGULARIDADE DO IMOVEL

De modo a permitir a analise das condi¢bes de oferta do mercado imobiliario e sua

adequacao ao padréo exigido pelo Municipio de Passagem Franca-MA, as propostas deverao

conter 0s seguintes requisitos e informacoes:

ITEM REQUISITO/INFORMAC}AO

1.1 | Endereco do imovel, numero de pavimentos, area total, detalhando éarea util e
area comum.

1.2 | O imovel deve pertencer a um Unico proprietario ou consorcio/grupo de
proprietarios.

1.3 | Preco médio mensal do condominio em relacdo a area locada (especificar os
servicos que o compdem) ou O preco previsto para a taxa de administracao
condominial, se for o caso.

1.4 | Area Util/privativa disponivel do empreendimento ofertado.

O imovel deve possuir area util de no minimo (240) metros quadrados. Entende
por area Uutil a efetivamente utlizada pela Secretaria Municipal de Saude de
Passagem Franca-Ma, incluindo-se garagem, escadarias, caixas de elevadores,
entre outras areas consideradas de uso comum.

1.5 | Copia autenticada (ou copia simples, acompanhada de documento original) do
habite-se.

1.6 | Cdpia autenticada (ou cédpia simples, acompanhada de documento original) do

registro do imovel no Cartério de Registro de Iméveis, emitida nos ultimos 30

(trinta) dias.
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1.7 | Imével deve atender, por meio de documento ou declaracdo, todas as prescricdes
estabelecidas nas normas e padrdes das concessiondrias de servicos publicos de
eletricidade, agua e telefonia, e a legislacdo vigente de acessibilidade as
pessoas portadoras de necessidades especiais.

1.8 | O imével deve ser atendido com infraestrutura e/ou servigcos das

seguintes concessionarias e empresas publicas:
a) Energia elétrica;
b) saneamento;

1.9 | O imovel deve ser composto por um Unico bloco ou no caso de edificio com mais
de um andar, com disponibilizacdo ao 6rgéo ou entidade publica de andares
consecutivos.

1.10 | O imovel deve possuir vias de acesso pavimentadas, nao sujeitas a alagamentos,
além de ser atendido com infraestrutura publica de rede elétrica, telefénica, de agua
encanada, de esgoto e coleta de lixo.

1.11 | O imével deve ser atendido pela rede transporte publico regular do Municipio de
Sao Luis.

1.12 | No imével ndo deve haver compartiihamento com areas destinadas a residéncias,
shopping centers, supermercados, hotéis ou similares.

1.13 | O imével deve ser atendido com estacionamento publico nas proximidades.

O imdével deve contar com acessos distintos para o publico em geral e de

1.14 | servicos, bem como area destinada a carga e descarga de facil acesso e saida de
emergéncia.

Declaracéo que concluird as adequacdes necessarias no prazo ndo maior que 30

1.15 | dias, a contar da data da assinatura do contrato.

1.16 | Validade minima das condi¢des oferecidas de, no minimo, 60 dias.

1.17 | |dentificagdo do(s) proprietario(s) e seu(s) procurador(es), se for o caso.

1.18

Procuracao ou outro instrumento legal dando poderes para que assina a proposta.




PREFEITURA D E

PASSAGEM
s~ FRANCA

1.19 | Copia da quitagdo das 2 (duas) Ultimas contas de energia elétrica e de agua e
esgoto, emitidas pelos respectivos 0rgdos competentes.

2 — REQUISITOS DESEJAVEIS DA PROPOSTA RELATIVOS A INFRAESTRUTURA E
AOS ESPACOS INTERNOS DO IMOVEL e ADJACENCIAS

De modo a permitir a analise dos empreendimentos ofertados pelos proponentes

as propostas deverdo conter as seguintes informacoes:

ITEM REQUISITO/INFORMAC}AO
2.1 | Nas proximidades do imével deve existir oferta de servicos de alimentacao, tais

como restaurante e lanchonete.

2.2 | O imovel deve possuir area destinada aos servicos de recepcédo e triagem de

pessoas, compartilhada ou ndo, com balcdo de recepcéo.

No caso de imovel compartilhado, devera ser disponibilizado balcdo com

capacidade de abrigar no minimo 1 (um) recepcionista.

2.3 | As paredes do imoOvel ndo devem possuir imperfeicbes em sua superficie, ou
patologias oriundas do sistema estrutural ou de instalacbes com defeitos
(infiltracdo, rachaduras, trincas e outras) e devem ser pintados com tinta lavavel,

do tipo PVA, acrilica, lisa ou texturizada, em cores claras.

2.4 | As areas molhadas devem ser revestidas com ceramica ou outro material

resistente a umidade.

2.5 | Os forros/lajes devem ser modulados e removiveis, pintados com tinta lavavel,
em cores claras e ndo poderdo apresentar irregularidades, defeitos ou qualquer

tipo de patologia.

2.6 | As esquadrias devem estar em perfeito estado de funcionamento e ndo deveréo
apresentar defeitos, infiltracdes, rachaduras, falta de ferragens, trinca em vidros e

outros.
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2.7

As fachadas devem estar em perfeitas condi¢cdes de apresentacao.

2.8

As instalacdes elétricas de baixa tenséo (iluminacdo e tomadas) devem estar de
acordo com as normas e padrdes exigidos pela concessionaria de energia elétrica
e atender as prescricdes das normas técnicas da ABNT NBR 5.410, NBR 5.413,
NBR 6.880 e NBR 7.288.

2.9

O imovel deve possuir medicdo individual de energia para as areas ofertadas ao
6rgdo ou entidade publica, por meio de rel6gio medidor.

O imovel deve apresentar iluminacdo e aeracdo em todos 0s compartimentos
habitaveis, por intermédio de janelas ou vaos que se comuniquem diretamente

com espagos exteriores ou com areas abertas

2.10

O imoével deve possuir instalacdo elétrica contemplando: alimentacdo dos
guadros de edificacdo derivada diretamente da subestacao; circuitos parciais e
circuitos terminais de iluminacdo (interna e externa) e tomadas; circuitos
preparados para rede estabilizada, para microcomputadores, copiadoras,
impressoras e servidores de rede; local apropriado para instalacdo de circuitos
alimentadores para nobreaks de propriedade do 6rgéo ou entidade publica; sistema
de aterramento indicado para eguipamentos eletrénicos
sensiveis/micromputadores/central telefénica, apresentado resisténcia maxima de
5 (cinco) ohms, integrados com a malha de terra do sistema de forca;
capacidade de expansao da carga futura do sistema elétrico de no minimo 20%

(vinte por cento).

2.11

O imével deve possuir sistema de ar condicionado central com controle de
temperatura que atenda toda a area util, ecologicamente correto e com plano de

manutencdo preventiva atualizado.
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2.12

O imével deve contar nas areas comuns com banheiros em numero compativel
com a lotacdo do prédio, dimensionados segundo as exigéncias do Cdédigo de
Edificacdes de Sao Luis-MA e nos normativos vigentes, inclusive os de
acessibilidade, em perfeitas condi¢cées de uso, sem nenhum tipo de vazamento,

trinca, quebra e com todos o0s acessorios necessarios ao bom uso.

2.13

O imbvel deve possuir reservatorio(s) de agua com capacidade de reserva total

suficiente para atendimento do consumo médio diario.

2.14

Devera ser fornecido documentacdo e projetos das redes elétrica, légica e de

telefonia, em conformidade com a legislagao vigente.
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ANEXO 2
MODELO DE CREDENCIAL

A xxxxx do 6rgédo ou entidade publica

(endereco)

O(A) ____ (pessoa fisica ou juridica), com endereco no(a) ____, CPF (CNPJ) n° __,
pelo seu representante legal abaixo assinado (se for o caso), vem credenciar o(a) senhor(a)
__, portador(a) da cédula de identidade n°® , da , e do CPF n° , para, na qualidade de
representante legal, entregar proposta para o Edital de Chamamento Publico, instaurado
pelo 6rgao ou entidade publica, que tem por objeto a prospeccado do mercado imobiliario em
(cidade), com vistas a futura locacdo de imovel para instalacdo de Unidades Administrativas
do Orgao ou entidade publica, outorgando-lhe poderes para, em nome da empresa praticar

0s atos constantes do referido Edital.

Local, data e assinatura.
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ANEXO 3
MODELO DE PROPOSTA

A xxxxx do 6rgédo ou entidade puablica

(endereco)

Apresentamos ao 6rgao ou entidade publica proposta em obediéncia ao Edital de
Chamamento Publico, com vistas a prospeccdo do mercado imobiliario em (cidade), com
vistas a futura locacdo de imével para instalagcdo de Unidades Administrativas do (6érgao ou

entidade publica), nos seguintes termos:

a) dados do imovel: ;

b) prazo de entrega do imével em funcionamento e com todas as adaptacdes

necessarias: () noventa dias, a contar da assinatura do Contrato (prazo maximo de

noventa dias);

c) total da area privativa: (___) metros quadrados;

d) total da area total (incluindo garagem, escadarias, caixas de elevadores, entre

outras areas consideradas de uso comum):  (_ ) metros quadrados;

e) valor mensal do aluguel: R$ )

f) valor mensal do condominio: R$ ( ); (observacédo: caso haja, devendo ser

detalhados os servi¢cos que serdo prestados, sua periodicidade e condi¢des)

g) valor do IPTU: R$ C )

h) Garagem:_____ () vagas privativas.

Declaramos que:

a) o imovel ofertado estara disponivel ao érgdo ou entidade publica conforme previsto
no Edital de Chamamento Publico e nesta proposta comercial em até xxx dias a contar da

data de assinatura do contrato;

b) nos precos cotados estéo incluidas todas as despesas que, direta ou indiretamente,
fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e
administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre

gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionaria e
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deduzidos os descontos eventualmente concedidos.

Validade da proposta: ( ) dias. (observagéo: nao inferior a 60 dias)

Dados da empresa:
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Razéao Social

CNPJ (MF) n°:
Inscricao Estadual n°:
Inscricao Distrital n°;

Endereco:

Telefone: Fax:

Cidade: UF:

Banco: Agéncia: Conta

Dados do Representante para fim de apresentacdo da proposta e assinatura do

contrato:

Nome:

CPF: Cargo/Funcéo:
Carteira de Identidade: Expedido por:
Nacionalidade Estado Civil
Endereco:

Telefone: Fac-simile:

Endereco Eletrbnico:

Local, data e assinatura.

ANEXOos:

a) tabela de requisitos minimos e desejaveis, acompanhada da documentagéo

comprobatoria;

b) levantamento arquitetdnico do imével (planta baixa do imdvel, planta de corte, planta
de elétrica, planta de l6gica, planta de hidraulica, planta de fachada, planta de cobertura,
planta de situagéo).
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¢) documentos exigidos e outros julgados necessarios.

@ PRACA PRESIDENTE MEDICE, S/N - CENTRO, PASSAGEM FRANCA - CEP: 65680-000
\/a CNPJ:10.438.570/0001-11
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CONTRATO N° XXXXXXXXXXX/20XXXXXXXXXXX/PMPF
PROC. ADM. N XXXXXXXXXX/20XXXXXXX
CHAMAMENTO PUBLICO 003/2025

CONTRATACAO DE
XXXXXXXXXKXXXXXXXXX DO
MUNICIPIO DE PASSAGEM FRANCA -
MA QUE ENTRE SIFAZEM, DE UM LADO,
O MUNICIPIO DE PASSAGEM FRANCA -
MA E, DO  OUTRO  LADO,
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA
ABAIXO.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE PASSAGEM FRANCA — MA,
através do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PASSAGEM FRANCA-MA sediada
na R Sigueira Campos, SN, Centro, Passagem Franca - MA, CNPJ N°
12.009.188/0001-18, neste ato representada por sua SECRETARIA DE SAUDE a
Sra. GEANE CARDOSO MENEZES, RG n° RGXXXXXXXXXXXXXX,
XXXXXXXXXXXX, CPF n® XXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado nesta cidade,
doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado XXXXXXXXXXXXX,
brasileira, casada, portadora do CPF n XXXXXXXXXXXXXXXXX, RG n
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliada na Rua XXXXXXXXXXXXXXX,
CIDADE — MA, CEP 65680-000, denominada CONTRATADA, RESOLVEM celebrar

o presente Contrato decorrente da

licitagdo na modalidade CREDENCIAMENTO/CHAMANENTO PUBLICO n.°
XXXXXXXXXXXXXIPMPF e do Processo Administrativo n.c
XXXXXXXXXXX/2025, contratacao direita por inexigibilidade de licitacdo Ratificada

pelo Ordenador de Despesa, submetendo as partes as disposi¢cdes constantes no

@ PRACA PRESIDENTE MEDICE, S/N - CENTRO, PASSAGEM FRANCA - CEP: 65680-000

/33 CNP3:10438.570/0001-11
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artigo 74, inciso V, da Lei 14.133 de 2021, e suas alteracdes, sob as clausulas e

condicdes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Este contrato tem por objeto a
):9,.9,0.9.9,0.0.9,9,.9.9,9,0.9,9,.9,9:9,0.9:9,0,9.9.9,9.9.9,0.9.9,.0.9.9,.0.9.9,9.9.9,9,0.9,9,.9,.9.9,.0.9.9.0,0.9,0,0.0,0.¢
em conformidade com o Planejamento Administrativo, fundamentado no art. 74, inciso V,
da Lei n° 14.133/2021.

CLAUSULA SEGUNDA — DA VIGENCIA

2.10 prazo de vigéncia do presente contrato € de 12 (doze) meses, contados a partir de
sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos periodos, nos termos
do art. 57 da Lei n° 14.133/2021, observando-se a necessidade de continuidade do
servico publico e a disponibilidade orcamentaria.

2.2Permanecendo o Locatario no imével apos a data fixada como termo final do contrato,
presumir-se-a prorrogada alocacéo por tempo indeterminado, nos termos da legislacao
civil, devendo as condicfes ajustadas neste contrato serem respeitadas

2.3Qualquer tolerancia do LOCADOR, de seu procurador ou preposto, hdo se entendera

como renovacao ou modificacao de qualquer clausula deste Contrato.

CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR E DA COBRANCA DE ALUGUEL

310 valor global do presente contrato e de R$
XXXX XXX X XXX XXXX XXX XXX, a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais
de R XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, mediante crédito em conta bancaria
indicada pelo LOCADOR.

3.2 O pagamento sera realizado até o 10°(décimo) dia do més subsequente

ao vencido, mediante apresentacdo da respectiva nota fiscal, conforme

exigéncias dos arts. 89 e 117 da Lei n° 14.133/2021.

3.3Em caso de atraso de pagamento por culpa da administracdo publica,
serdo aplicados encargos moratérios conforme previsto no art. 40, inciso
XIV, da Lei n°® 14.133/2021, com os juros de mora calculados com base no

indice oficial da caderneta de poupanca.

@ PRACA PRESIDENTE MEDICE, S/N - CENTRO, PASSAGEM FRANCA - CEP: 65680-000

@)\ CNPJ:10.438.570/0001-11
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CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO

4.1 O presente contrato podera ser reajustado anualmente, mediante acordo entre
as partes, observando-se os critérios definidos no art. 89 da Lei n° 14.133/2021,
bem como na legislac&o correlata. O indice a ser utilizado sera o indice Geral de
Precos de Mercado (IGP- M/FGV), ou outro que venha a substitui-lo, conforme
pactuado pelas partes.

4.2 A revisdo do valor do aluguel seréa realizada com base na variagcdo nominal
do indice contratado, preservando-se, sempre, a compatibilidade do valor com o
mercado imobiliario local, atendendo ao disposto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021,

de forma a evitar desequilibrios econdémicos e financeiros.

CLAUSULA QUINTA — DO GESTOR DO CONTRATO

5.1 A Secretaria Municipal de Saude designara um gestor e um fiscal do contrato, em

5.1.1

5.1.2.

5.1.3.

a) Inspecionar periodicamente o imével locado, com a finalidade de verificar o cumprimento

das obrigacdes contratuais pela LOCADORA, especialmente no que se refere a

conformidade com o art. 7°, 8§ 3°, da Lei n° 14.133/2021, para acompanhar e
fiscalizar a execucdo contratual, anotando em registro proprio todas as
ocorréncias e adotando as providéncias necessarias para regularizacdo de
eventuais pendéncias.

O Gestor do Contrato anotara em registro proprio todas as ocorréncias
relacionadas com a execucédo do contrato, determinando o que for necessario a
regularizacdo das faltas ou defeitos observados.

As decisdes e providéncias que ultrapassarem a competéncia do representante
deverdo ser solicitadas a seus superiores em tempo habil para a ado¢édo das

medidas convenientes.

Além das atividades previstas neste contrato e no edital que lhe deu origem, bem como

em seus anexos, sao atribuicbes do Gestor do Contrato:

manutengao, conservacgao e utilizacdo adequada do bem;
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b) Manter organizados todos os documentos e informacgdes relacionadas ao processo de
locagéo, incluindo contrato, aditivos, notificagbes, comprovantes de pagamento, laudos de

vistoria e demais documentos pertinentes;

c) Disponibilizar relatérios mensais ou sempre que solicitado, contendo informacdes
relevantes acerca da utilizacdo do imoOvel, eventuais ocorréncias e condi¢cdes de

conservacao;

d) Acompanhar e verificar as condi¢des do imdvel no inicio e término da locacéo, mediante
realizacdo de vistorias documentadas com registros fotogréaficos e, se necessario, laudos

técnicos;

e) Solicitar formalmente a LOCADORA justificativas para eventuais falhas no cumprimento
do contrato, tais como necessidade de reparos ou interrup¢cdes no uso do imovel, emitindo

pareceres para encaminhamento as instancias superiores;

f) Comunicar a autoridade competente qualquer descumprimento contratual por parte da
LOCADORA, mediante parecer técnico ou administrativo fundamentado, nos termos da

legislacéo vigente, para a adoc¢ao das providéncias cabiveis;

g) Exigir da LOCADORA o cumprimento dos prazos e condi¢des previstos no contrato,
especialmente no que diz respeito a entrega, manutencdo e eventuais obrigacdes

acessorias relacionadas ao imoével.

5.1.4. O acompanhamento, o controle, a fiscalizacdo e avaliacdo de que trata este item
nao excluem a responsabilidade da Contratada e nem confere a Contratante
responsabilidade solidaria, inclusive perante terceiros, por quaisquer

irregularidades ou danos na execucédo dos servicos contratados.

5.2 A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, 0s
servicos ora contratados, prestados em desacordo com o presente Contrato e o

Edital que o originou.

5.3 O fiscal designado pela Secretaria de Salude municipal, sera responsavel pelo

acompanhamento e fiscalizagdo na execugcao dos servicos contratados,
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auxiliando o gestor do contrato no fiel cumprimento do objeto deste Edital.

CLAUSULA SEXTA — DO RECEBIMENTO DO IMOVEL

6.1 A CONTRATANTE reconhece o recebimento do imével objeto do presente
contrato, conforme especificado no Laudo de Avaliagcao anexo, obrigando-se a
utiliza-lo de forma adequada e manté-lo em perfeito estado de conservacgéo durante

a vigéncia do contrato, salvo as deterioragdes normais decorrentes do uso.

6.2 O LOCADOR sera responsavel por realizar eventuais reparos estruturais ou
de manutencdo corretiva de natureza grave no imoével, desde que ndo sejam
decorrentes de mau uso pela CONTRATANTE.

A devolugdo do imoével ocorrera mediante vistoria final, e as condi¢cdes de
conservacao deverao estar em conformidade com as obrigacdes pactuadas neste

contrato e nalegislacao aplicavel.

CLAUSULA SETIMA - DA RESPONSABILIDADE

7.1 E de responsabilidade do LOCATARIO, o pagamento das despesas relativas ao
consumo de luz, agua e esgoto, utilizacao de servicos telefonicos, taxa de lixo,
bem como quaisquer outros da mesma natureza assim determinados pelo Poder
Publico, que vierem a incidir sobre o imovel, referentes a utilizacédo dele.

7.2 E de inteira e exclusiva responsabilidade do LOCATARIO, o pagamento das
despesas relativas aos tributos e emolumentos que ndo se enquadrem no que
dispde a Clausula anterior, e que incidirem ou vierem a incidir sobre o imovel objeto
do presente contrato de locacéo.

7.3 E também de responsabilidade do LOCATARIO o encargo de reformar o

imovel em caso de danos ao mesmo quando de sua entrega ao LOCADOR.
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CLAUSULA OITAVA — DA FACHADA PRINCIPAL

8.1 A fachada principal do imovel objeto do presente contrato de locacdo néo
poderd ser modificada, podendo, entretanto, o LOCATARIO, promover as
adaptacfbes na sua parte interna, que julgar necessaria, desde que estas nao
comprometam a estrutura e seguranga do imével, com prévia anuéncia, por

escrito, do LOCADOR ou seu representante legal, para esse fim constituido.

CLAUSULA NONA — DAS BENFEITORIAS E DA CONSERVACAO

9.1. O LOCATARIO podera executar todas as obras, modificacdes ou benfeitorias sem
prévia autorizacao ou conhecimento do LOCADOR, sempre que a utilizacédo do imovel
estiver comprometida ou na iminéncia de qualquer dano que comprometa a continuacao
do presente contrato de locacdo. As benfeitorias necessarias que forem executadas

nessas situacdes serdo posteriormente indenizadas pelo LOCADOR.

9.2. As benfeitorias Uteis, desde que autorizadas, seréo indenizaveis e pena item
0 exercicio do direito de retencéo.

9.3. As benfeitorias voluptuarias serdo indenizaveis, caso haja prévia
concordancia do LOCADOR. Caso ndo haja concordancia na indenizacéo,
poderdo ser levantadas pelo LOCATARIO, finda a locacdo, desde que sua
retirada ndo afete a estrutura e a substancia do imével.

9.4. Caso as modificacbes ou adaptacdes feitas pelo LOCATARIO venham
causar algum dano ao imével durante o periodo de locacao, esse dano deve ser
sanado as expensas do LOCATARIO.

CLAUSULA DECIMA — DA DOTACAO ORCAMENTARIA

10.1. As despesas com o pagamento do aluguel mensal e demais encargos

correrdo a conta da seguinte dotac&o orcamentéria:
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19,9,9.9,9.9.9,9.9,9.9,9,9.9,9.9,9,9.9,0.9,9,9.9,0.9,0.4

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA VISTORIA DO IMOVEL

11.1 AO LOCADOR ¢ reservado o direito de vistoriar o imével objeto do presente
contrato de locacdo quando achar conveniente, desde que faga em horério
compativel com o funcionamento do 6rgdo ocupante, podendo fazé-lo, no todo
ou em parte, ressalvadas as dependéncias que as circunstancias no momento
as tornem privativas, ou as que pela natureza das atividades nelas desenvolvidas,
recomendam acesso reservado a determinados servidores.

11.2 Para fiel disposto no caput desta Clausula, o titular do 6rgédo ocupante do imovel
objeto do presente instrumento ou quem for por este designado, acompanhara o
LOCADOR ou quem for por este designado, acompanhara o LOCADOR ou quem

for por este designado no exercicio desse direito.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA RESCISAO DO CONTRATO

12.1 O presente contrato podera ser rescindido unilateralmente pela
CONTRATANTE, mediante notificacdo formal com antecedéncia minima de 60
(sessenta) dias, nos casos previstos no art. 134 da Lei n° 14.133/2021, sem
gualquer 6nus, salvo indenizacdes devidas nos termos da lei.

12.2 Ao LOCATARIO reserva-se o direito de, no interesse do servigo pablico ou
em decorréncia de motivos supervenientes, rescindir o presente contrato, sem

gualquer 6nus, mediante aviso prévio de 60 (sessenta) dias.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DA PUBLICACAO

13.1 Este contrato serd publicado em extrato, no Diario Oficial do Municipio,

correndo as despesas por conta do LOCATARIO, no prazo de até 20 (vinte) dias
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Uteis apds sua assinatura.

CLAUSULA DECIMA QUARTA — DO FORO

14.1 Fica eleito o Foro desta cidade de Passagem Franca/MA, com renudncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer

davidas oriundas do presente instrumento.

E, por estarem assim justas, acertadas e contratadas, apés lido e achado conforme,
as partes, por seus representantes legais, firmam o presente instrumento em 03 (trés)

vias de igual teor e forma, para um sé efeito.

Passagem Franca - MA, XX de XXXXXX de 20XXX.

),9,9,9,9,9.0.9,9,9.9.9.9,9,9,9.9,9,9,9,.9.¢

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXKXXXXXX

CONTRATADO
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	Objeto: Locação de imóvel na cidade de São Luís – MA para instalação e funcionamento de Casa de Apoio destinada ao atendimento de pacientes e acompanhantes do Município de Passagem Franca – MA.
	1. Introdução e Contextualização
	O Município de Passagem Franca – MA, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, encaminha regularmente pacientes à capital do Estado para realização de consultas, exames e tratamentos de média e alta complexidade, indisponíveis na rede própria m...
	A distância de aproximadamente 520 km entre Passagem Franca e São Luís impõe dificuldades logísticas, desgaste físico e emocional aos pacientes, além de custos elevados com deslocamentos e hospedagens avulsas.
	A instalação de uma Casa de Apoio na capital tem por objetivo garantir acolhimento humanizado, hospedagem, alimentação e suporte logístico, assegurando integralidade da atenção à saúde, conforme preceitua o Sistema Único de Saúde – SUS.
	2. Fundamentação Legal
	Constituição Federal, art. 6º e art. 196 – direito à saúde como dever do Estado;
	Lei nº 8.080/1990 – dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde;
	Lei nº 14.133/2021, art. 6º, inciso LV, e art. 74, caput e § 3º – possibilidade de locação de imóveis mediante justificativa de necessidade e vantajosidade;
	Princípios da economicidade, eficiência e continuidade do serviço público (art. 5º, Lei nº 14.133/2021).
	3. Objeto da Contratação
	Locação de imóvel residencial ou comercial adaptado para hospedagem temporária de pacientes e acompanhantes do Município de Passagem Franca – MA, durante tratamento de saúde na cidade de São Luís – MA, pelo prazo de [12] meses, prorrogável nos termos ...
	4. Justificativa da Necessidade
	Atender pacientes que realizam tratamento prolongado ou com frequência na capital;
	Reduzir custos com hospedagem e transporte repetitivo;
	Garantir dignidade e conforto, principalmente a pacientes oncológicos, em hemodiálise, idosos e pessoas com deficiência;
	Centralizar a logística de transporte interno na capital;
	Cumprir o princípio da integralidade da atenção à saúde.
	5. Especificações Técnicas do Imóvel
	O imóvel deverá atender aos seguintes requisitos mínimos:
	5.1 Localização
	Próximo aos principais hospitais de referência da capital;
	Fácil acesso a transporte público e vias principais.
	5.2 Estrutura física mínima
	Capacidade para hospedar simultaneamente [X] pacientes/acompanhantes;
	Mínimo de [05] dormitórios, [03] banheiros (preferencialmente adaptados), cozinha equipada, sala de estar, lavanderia e área de convivência;
	Instalações elétricas e hidráulicas em boas condições;
	Ventilação adequada e ambiente salubre;
	Estrutura de segurança (portas, grades, extintores, iluminação externa).
	5.3 Regularidade documental
	Matrícula atualizada do imóvel;
	Certidões negativas de débitos municipais (IPTU) e demais exigências legais;
	Comprovação de titularidade e poderes do locador para assinar contrato.
	6. Prazo de Vigência
	O contrato terá vigência inicial de 12 (doze) meses, contados da assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos do art. 107, II, da Lei nº 14.133/2021.
	7. Valor Estimado
	Conforme levantamento de mercado realizado em [mês/ano], os valores médios de locação para imóveis com as características descritas variam entre R$ 4.000,00 (quatro mil reais) mensais.
	O valor de referência adotado para este processo é R$ R$ 4.000,00 (quatro mil reais) mensais, a ser confirmado na fase de negociação.
	8. Critérios de Seleção
	A escolha do imóvel observará:
	Atendimento integral às especificações técnicas;
	Localização estratégica;
	Condições de salubridade e segurança;
	Melhor relação custo-benefício;
	Regularidade documental do imóvel e do locador.
	9. Obrigações do Locador
	Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso e habitabilidade;
	Manter a posse pacífica durante a vigência do contrato;
	Responsabilizar-se por tributos e encargos relativos à propriedade (IPTU, taxas, seguros obrigatórios).
	10. Obrigações do Locatário (Município)
	Utilizar o imóvel exclusivamente para os fins contratados;
	Efetuar o pagamento dos alugueis nas datas acordadas;
	Responsabilizar-se pelas despesas de consumo (água, energia, gás, internet);
	Restituir o imóvel ao final do contrato, salvo alterações decorrentes do uso regular.
	11. Fiscalização
	A fiscalização do cumprimento contratual será realizada por servidor designado pela Secretaria Municipal de Saúde, com registro em relatório periódico.
	12. Fundamentação da Vantajosidade
	A locação é vantajosa pois:
	Permite atendimento imediato à demanda;
	Evita alto investimento inicial em obras ou aquisição;
	Oferece flexibilidade contratual para ajustes de local e estrutura;
	Reduz custos indiretos com transporte e hospedagem externa.
	ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E JUSTIFICATIVA TÉCNICA
	Objeto: Locação de imóvel na cidade de São Luís – MA para instalação e funcionamento de Casa de Apoio destinada ao atendimento dos munícipes de Passagem Franca – MA em tratamento de saúde na capital.
	1. Fundamentação Legal
	A presente contratação encontra amparo:
	Art. 6º, inciso LV, e art. 74, caput e § 3º, da Lei nº 14.133/2021 – autorização para locação de imóveis quando necessária à execução das atividades da Administração, mediante justificativa de necessidade e vantajosidade;
	Art. 196 da Constituição Federal – a saúde é direito de todos e dever do Estado;
	Lei nº 8.080/1990 – institui o Sistema Único de Saúde (SUS), assegurando integralidade da atenção e acesso universal;
	Princípios da economicidade, eficiência e continuidade do serviço público (art. 5º, Lei nº 14.133/2021). (1)
	2. Necessidade da Contratação
	O Município de Passagem Franca – MA, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, encaminha regularmente pacientes à cidade de São Luís – MA para realização de exames, consultas e tratamentos de média e alta complexidade em unidades hospitalares de refe...
	Hospital do Câncer Aldenora Bello;
	Hospital Universitário da UFMA;
	Hospital Dr. Carlos Macieira;
	Hospital Materno Infantil;
	Centros de nefrologia, oncologia, ortopedia e cardiologia.
	A distância aproximada entre Passagem Franca e São Luís é de 520 km (cerca de 8 horas de viagem), o que inviabiliza deslocamentos diários, especialmente para pacientes em estado frágil, como aqueles em tratamento oncológico, hemodiálise, gestantes de ...
	A ausência de estrutura de hospedagem na capital provoca alto custo com hospedagens particulares e desgaste físico e emocional aos pacientes.
	3. Objetivos da Casa de Apoio
	A instalação da Casa de Apoio proporcionará:
	Acolhimento humanizado aos pacientes e acompanhantes, com hospedagem, alimentação e área de descanso;
	Redução de custos públicos com hospedagem e deslocamentos frequentes;
	Apoio logístico no transporte interno para hospitais e clínicas;
	Cumprimento do princípio da integralidade previsto no SUS;
	Segurança e conforto para pacientes em tratamento prolongado.
	4. Justificativa para a Opção pela Locação
	A opção pela locação de imóvel, e não pela construção ou aquisição, justifica-se por:
	Urgência na disponibilização do serviço;
	Menor custo inicial frente à construção;
	Flexibilidade contratual, possibilitando ajustes futuros;
	Imediata seleção de imóvel próximo a hospitais, reduzindo tempo e custo de deslocamento;
	Evita despesas com manutenção de imóvel próprio fora da sede do Município.
	5. Requisitos Técnicos do Imóvel
	O imóvel deverá possuir:
	Localização estratégica, próxima às principais unidades hospitalares de São Luís;
	Estrutura mínima para hospedagem de até 30 pacientes/acompanhantes (quantidade a definir), contendo dormitórios, banheiros (preferencialmente adaptados), cozinha, área de convivência e lavanderia;
	Condições de salubridade, segurança e acessibilidade;
	Regularidade documental do proprietário (certidões, matrícula atualizada, IPTU).
	6. Levantamento de Mercado e Estimativa de Valor
	Pesquisa de mercado realizada em [mês/ano] junto a imobiliárias e anúncios públicos na cidade de São Luís – MA indica que imóveis com as características descritas apresentam valores de locação variando entre R$ 4.000,00 (quatro mil reais) mensais, dep...
	A média obtida foi de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) mensais, valor este que servirá de referência para a fase de negociação, visando sempre a melhor proposta para a Administração Pública.
	(Sugere-se anexar prints/anúncios, e-mails de imobiliárias e orçamentos, como exige o art. 23, § 4º, da Lei 14.133/2021).
	7. Vantajosidade da Contratação
	A locação do imóvel apresenta-se vantajosa para a Administração por:
	Reduzir despesas com hospedagens avulsas e diárias em hotéis;
	Evitar custos de deslocamentos repetidos;
	Centralizar pacientes em local adequado, permitindo melhor logística;
	Atender prontamente à demanda, sem necessidade de investimentos de grande porte em construção.
	8. Conclusão
	Conclui-se que a locação de imóvel em São Luís – MA para instalação da Casa de Apoio é medida necessária, urgente e vantajosa, assegurando o direito à saúde, a dignidade dos pacientes e a economicidade na gestão de recursos públicos.
	QUADRO DOS REQUISITOS DO IMÓVEL
	ANEXO 2 MODELO DE CREDENCIAL
	ANEXO 3 MODELO DE PROPOSTA
	CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO
	CLÁUSULA OITAVA — DA FACHADA PRINCIPAL
	CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA RESCISÃO DO CONTRATO


